“Institui conteúdo que trata dos Direitos e Deveres da Criança e do Adolescente, nos termos da Lei Federal nº 8069/90, na Rede Municipal de Ensino”

Art. 1º - Fica instituído, na Rede Municipal de Ensino, o conteúdo que trata dos Direitos e Deveres da Criança e do Adolescente, nos termos da Lei Federal nº 8069/90.

Parágrafo Primeiro - O conteúdo a que se refere a presente Lei será elaborado pela Secretaria Municipal de Educação e submetido à apreciação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMTIBA.

Parágrafo Segundo - Para a elaboração do conteúdo, a Secretaria Municipal de Educação poderá formar grupo de trabalho intersetorial com a participação da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Fundação de Ação Social e Fundação Cultural de Curitiba.

Art. 2º - O conteúdo a que se refere a presente será desenvolvido de forma permanente e sistemática na Rede Municipal de Ensino e visará a construção da cidadania através do conhecimento das normas legais de proteção e garantia dos direitos da população infanto-juvenil.

Art. 3º - Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 dias, a contar da data de sua publicação.Art. 4º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Lei Federal nº 8069/90, é um dos mais importantes instrumentos legais na busca pela proteção e a garantia dos direitos da população infanto-juvenil de nosso País. Embora seja referência internacional, ainda há muito o que se fazer para que o Poder Público, a Sociedade, a Família e a Comunidade, compreendam a essência de seus princípios, suas disposições e garantias. Na prática, muitos direitos absolutamente garantidos à nossa população infanto-juvenil, são violados, que vão desde a falta de vagas em educação infantil, a insuficiência de áreas de lazer e outros. Ademais, aumentam a número alarmantes os níveis de violência física, psicológica e sexual contra nossas crianças e adolescentes. São indícios de que são prementes ações efetivas no sentido de mudar esta situação. O projeto que ora apresentamos tem como objetivo principal a divulgação e maior conhecimento dos preceitos determinados no Estatuto da Criança e do Adolescente. Acreditamos piamente que o maior conhecimento através dos conteúdos e das atividades pedagógicas escolares são fundamentais no sentido de mudar o quadro de violação dos direitos de nossas crianças e adolescentes. Ainda, a última Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, aprovou diversas propostas dentre as quais destacamos, no eixo Educação, a garantia de inclusão do ECA no currículo escolar em todos os níveis. O projeto procura efetivar uma proposta aprovada nacionalmente por militantes, entidades e cidadãos comprometidos com a causa de nossa infância e adolescência, o que por si só demonstra a sua importância e eficácia.
